
P r e f e i t u r a  M u n í G i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

Fls'-N<018
L I V R O  DE P O R T A R I A S

- P O R T A R I A  Ng 4,788 «

O Senhor LUIZ ANTONIO DE «OURA, Prefeito Munici
pal de Lorena» usando das atribuições que lhe sio conferidas 
por Lei»

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária LYGIA LEITE STOCKLER PINTO 
Assessor Técnico de Fiscalização» Padrão **NM» lotada no Setor 
de Tributação» do Departamento de Finanças da Prefeitura Mu
nicipal» 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de sa^ 
de» em prorrogação» conforme 0edido feito em requerimento pr̂ o 
tocolado sob o nfi 3.211 de20 de julho de 1982» que recebeu o 
seguinte despacho: w0eferido1*» face ã informação do Setor de* 
Pessoal.

Registra-se e cumpra-se*
P*M* de Lorena» 21 de Julho de 1982*

ANTONIO DE MOURA
Prefeito Municipal

Registrada no/Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeito e publicado no Paço Municipal 
aos 21 de julho de 1982.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Técnico de Serviços Gerais


